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CHEFE DE GABINETE: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2126,  30732118 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
PAULA BARREIROS E SILVA 
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO - INTERINO 
Rod. Mário Covas n°. 11 – Coqueiro 
CEP: 67113-330 
Tel.: 3073-2223 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE. 
EDILSON BAPTISTA DE OLIVEIRA DANTAS            
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
Endereço: Av. Magalhães Barata n 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2103 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD. 
OTAVIO OLIVA NETO – SECRETÁRIO 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 112 
CEP: 67035-080 
Tel: 3073 2500 / 3073.2510 Fax: 3073.2544 
E-mail: semad@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE SEMA. 
RUI BEGOT DA ROCHA – SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 
CEP: 67630-000 
Tel.: 3255 1780  /   3255 3266 
E-mail: sema@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – 
SEMCAT. 
VERENA FADUL DOS SANTOS ARRUDA – SECRETÁRIA INTERINA 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Fone: (91) 3344-1551 / 3344-1555   FAX:  3344-1590 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - 
SECEL 
MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO  – SECRETÁRIA          
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO –SEDES  
SEBASTIÃO REGINALDO DE CASTRO FERREIRA - SECRETÁRIO 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: (091) 3250-1085 
E-mail gestao-sedec.ananindeua@hotmail.com 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA - SECRETÁRIA 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: 3321-3107Fax: 3321.3112 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF. 
MARCOS RODRIGUES DE MATOS  - SECRETÁRIO 
Conj. Cidade Nova  IV, WE 21, 111 
CEP: 67130-310 
Tel: 3073-2305 / 9902-8215  / 8111-4200 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB.  
ZINDA LOBATO NUNES - SECRETÁRIA 
Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9606.1362/ 3282.0855 fax: 3255.9226 
E-mail: sehab.adm@prontonet.com.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS – 
SEPOF. 
HANA SAMPAIO GHASSAN - SECRETÁRIA 
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, bairro do Coqueiro,  
Cep: 67.140-440.  
Tel.: 3287-2625 – Fax 3263-9900 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA SESAN. 
PAULO SÉRGIO DE MELO GOMES – SECRETÁRIO 
Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto. 
CEP: 67113-330 
Tel: 99673452 / 3073-2238 
E-mail: gab.sesan@gmail.com 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
IVETE GADELHA VAZ  – SECRETÁRIA 
Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto 
CEP: 67113-330 
Tel: 3073-2224 / 3073-2279 
E-mail: gabinete.sesau@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - SESDS. 
LUIZ CLAUDIO QUEIROZ DE FREITAS – SECRETÁRIO 
Cidade Nova V WE 31, n° 782 esquina com a SN 19.  

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  
 

INSTITUTO ESCOLA DE GOVERNO E GESTÃO PÚBLICA DE ANANINDEUA - 
IEGGPA 
FLÁVIO BITAR VASCONCELOS 
Rod. Br 316, Km  07 ,  590 – 4° andar  
Prédio Sede da Faculdade da Amazônia - FAAM 
CEP: 67033-000 
Tel.: (091)3255-2236 / Ramal 23 
e-mail: iega.gab@ananindeua.pa.gov.br     

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE ANANINDEUA – IPMA. 
LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO – Presidente 
Rod. BR 316, km 8, Rua Júlia Cordeiro, 67 - CENTRO 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3255-0107 
 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE ANANINDEUA – 
DEMUTRAN 
FILIPPE  BURLAMAQUI  BASTOS               
Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto. 
CEP: 67113-330 
Tel: 3245-3600 
 

PLANO DIRETOR DE ANANINDEUA 
 
Coordenador do Plano Diretor de Ananindeua 
Cel: 8227-0600 
E-mail:  
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADORA: RITA MARIA BATISTA LOPES JARDIM 
Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 

CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADORA: ROSANGELA BARROS DOS SANTOS 
Travessa WE 51 Cidade Nova IV/VIII – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 

CONSELHO TUTELAR III 
COORDENADOR: JOÃO CARLOS MARTINS            
Rua Júlia Cordeiro nº 67, BR 316, Km 08 Centro, anexo a SEMCAT 
Tel.:: 3344-1578. 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
LUCIANA TAVARES – PRESIDENTE  
Av. Três corações, em frente a praça da bíblia – Coqueiro  
Tel.:  
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA MULHER - CMDM 
VERENA FADUL – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, WE 20, nº 221 – Coqueiro 
Tel:  
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI 
LUCIANA TAVARES – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, WE 20, nº 221 – Coqueiro 
Tel: (091) 3245-1081 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
COMDICA. 
ELAINE CRISTINA SOARES FARIAS – PRESIDENTE 
Av. Três corações, em frente a praça da bíblia – Coqueiro  
Tel.:  
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
RUI BEGOT DA ROCHA – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari 
Tel.: 3255-1780 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTE  
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO – CME. 
Profº. FRANCISCO WILLAMS CAMPOS LIMA - PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CMFUNDEB  
Profª. MARINETE SILVA SAMPAIO DANTAS 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
HANA SAMPAIO GHASSAN – PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3073-2500 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 
IVETE GADELHA VAZ – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3200 
 

CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
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DECRETO DE 23 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 23 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 23 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 23 DE AGOSTO DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
GLÁUCIA MAÍSA CORRÊA DE LIMA, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código DAS-
4B, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 19 de agosto de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 23 de agosto de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE DECRETO DE DECRETO DE DECRETO DE 19 DE AGOSTO DE 201119 DE AGOSTO DE 201119 DE AGOSTO DE 201119 DE AGOSTO DE 2011    

    
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§1º e respectivos incisos, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E X O N E X O N E X O N E R A RE R A RE R A RE R A R    
    
VALDENISE PEREIRA CESAR, do cargo efetivo de Agente de Combate as Endemias, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde a contar de 19 de agosto de 2011.   
 

Ananindeua (PA), 19 de agosto de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 2772 DE 14 DE JULHO DE 2011 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, no uso de suas 

atribuições contidas no Decreto n°. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e considerando o 

disposto no artigo 150-A, da Lei n°.2.177, de 7 de dezembro de 2005, e o § 1°. do  artigo 

40, da Lei n°. 2.355, de 16 de janeiro de 2009, 

 

RESOLVE: 
 

               Art. 1º. CONCEDER, férias de trinta dias aos servidores relacionados no anexo desta 
portaria, a ser gozada no período de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
 
Art. 2º. Em razão do cumprimento do Calendário Escolar, fica antecipado o gozo de férias 
dos servidores que ainda não tenham completado o período aquisitivo de férias até o dia 
01 de julho de 2011. 
 
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Ananindeua (PA), 14 de julho de 2011. 

 

 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
Anexo referente à Portaria N°. 2772 de 14 de julho de 2011 

 

MAT. 

N°. 
NOME CARGO 

PERÍODO 

AQUISITIVO 

03206 CREUZA FERREIRA DOS SANTOS PROFESSOR NÍVEL II 01/09/2010 A 

31/08/2011 

07106 LUCIANE RODRIGUES DA COSTA PROFESSOR NÍVEL II 01/08/2010 A 

31/07/2011 

18688 DENILSON FONSECA FRANCA PROFESSOR NÍVEL III 01/08/2010 A 

31/07/2011 

 

 
PORTARIA Nº. 2773 DE 14 DE JULHO DE 2011 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, no uso de suas 
atribuições contidas no Decreto n°. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e considerando o 
disposto no artigo 150-A, da Lei n°.2.177, de 7 de dezembro de 2005, e o § 1°. do  artigo 
40, da Lei n°. 2.355, de 16 de janeiro de 2009, 
 

RESOLVE: 
 

               Art. 1º. CONCEDER, férias de trinta dias aos servidores relacionados no anexo desta 
portaria, a ser gozada no período de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Ananindeua (PA), 14 de julho de 2011. 

 

 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
Anexo referente à Portaria N°. 2773 de 14 de julho de 2011 

 

MAT. 

N°. 
NOME CARGO 

PERÍODO 

AQUISITIVO 

07389 LIDIA CARLA SOLANO SALES PROFESSOR NÍVEL II 26/02/2010 A 

25/02/2011 

07494 RITA DE CASSIA LIMA BRITO PROFESSOR NÍVEL III 26/02/2010 A 

25/02/2011 

 
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA Nº. 2774 DE 14 DE JULHO DE 2011 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, no uso de suas 
atribuições contidas no Decreto n°. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e considerando o 
disposto no artigo 150-A, da Lei n°.2.177, de 7 de dezembro de 2005, e o § 1°. do  artigo 
40, da Lei n°. 2.355, de 16 de janeiro de 2009, 
 
RESOLVE: 
 

               Art. 1º. CONCEDER, férias de trinta dias aos servidores relacionados no anexo desta 
portaria, a ser gozada no período de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 14 de julho de 2011. 
 

 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
Anexo referente à Portaria N°. 2774 de 14 de julho de 2011 

 

MAT. 

N°. 
NOME CARGO 

PERÍODO 

AQUISITIVO 

02696 MARIA DA CONCEICAO ANDRADE 

LOPES 

PROFESSOR NÍVEL I 01/03/2010 A 

28/02/2011 

06612 MARINEDE DA COSTA CARDOSO  PROFESSOR NÍVEL I 08/02/2010 A 

07/02/2011 

20297 JOELMA MARIA ALVES PROFESSOR NÍVEL II 26/05/2010 A 

25/05/2011 

00398 MARIA DE FATIMA SILVA DA SILVA PROFESSOR NÍVEL II 01/04/2010 A 

31/03/2011 

04217 ONIBANILSA SOUSA PEREIRA PROFESSOR NÍVEL II 01/03/2010 A 

28/02/2011 

06614 RAIMUNDA DO CARMO DA COSTA 

CARDOSO 

PROFESSOR NÍVEL II 08/02/2010 A 

07/02/2011 

00944 SONIA MARIA CUNHA DA SILVA PROFESSOR NÍVEL II 01/04/2010 A 

31/03/2011 

00978 VANIA CLAUDIA FERREIRA BARBOSA PROFESSOR NÍVEL II 15/04/2010 A 

14/04/2011 

00014 CLAUDIA REGINA DA ROCHA MARQUES PROFESSOR NÍVEL III 01/03/2010 A 

28/02/2011 

00903 RAIMUNDA NONATA ALEIXO AZEREDO PROFESSOR NÍVEL III 01/04/2010 A 

31/03/2011 

02246 SOLANGE GOMES NEGRAO FERNANDES PROFESSOR NÍVEL III 01/03/2010 A 

28/02/2011 

 

 
 

PORTARIA Nº. 2775 DE 14 DE JULHO DE 2011 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, no uso de suas 
atribuições contidas no Decreto n°. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e considerando o 
disposto no artigo 150-A, da Lei n°.2.177, de 7 de dezembro de 2005, e o § 1°. do  artigo 
40, da Lei n°. 2.355, de 16 de janeiro de 2009, 
 

RESOLVE: 
 

               Art. 1º. CONCEDER, férias de trinta dias aos servidores relacionados no anexo desta 
portaria, a ser gozada no período de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

Art. 2º. Em razão do cumprimento do Calendário Escolar, fica antecipado o gozo de férias 
dos servidores que ainda não tenham completado o período aquisitivo de férias até o dia 
01 de julho de 2011. 
 
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Ananindeua (PA), 14 de julho de 2011. 

 

 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
Anexo referente à Portaria N°. 2775 de 14 de julho de 2011 

 

MAT. 

N°. 
NOME CARGO 

PERÍODO 

AQUISITIVO 

07346 ELMO CAMPOS DE OLIVEIRA PROFESSOR NÍVEL III 01/08/2010 A 

31/07/2011 

05456 ROSANGELA AMARAL E SILVA PROFESSOR NÍVEL II 01/08/2010 A 

31/07/2011 

07322 ESSIENE NAIR TORRINHA ALVES PROFESSOR NÍVEL III 01/08/2010 A 

31/07/2011 

07220 IRACILDA DA SILVA FRANCO PROFESSOR NÍVEL III 01/08/2010 A 

31/07/2011 

05127 LINDACU DO SOCORRO MATOS 

KAUFFMAN 

PROFESSOR NÍVEL III 01/08/2010 A 

31/07/2011 

07216 LUIZ BENEDITO MARTINS MAIA 

DE SOUZA 

PROFESSOR NÍVEL III 01/08/2010 A 

31/07/2011 

05334 MARIA DIAS GONCALVES PROFESSOR NÍVEL III 01/08/2010 A 

31/07/2011 

05848 MARTA SILVIA DO ROSARIO 

MODESTO 

PROFESSOR NÍVEL III 16/12/2010 A 

15/12/2011 

07159 ROBERTA BARROS BRITO PROFESSOR NÍVEL III 01/08/2010 A 

31/07/2011 

07302 SILVIA VALERIA MIRANDA DA 

SILVA 

PROFESSOR NÍVEL III 01/08/2010 A 

31/07/2011 

07239 WILTON JORGE DE OLIVEIRA LIMA  PROFESSOR NÍVEL III 01/08/2010 A 

31/07/2011 

07195 LUIZA PEREIRA DA SILVA PROFESSOR NÍVEL IV 01/08/2010 A 

31/07/2011 

07346 ORIVALDO JOSE SOEIRO SILVA PROFESSOR NÍVEL II 01/08/2010 A 

31/07/2011 

 

 
 
 

CONCURSO PÚBLICO 
 Nº CAP.2010.002.PMA 

 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO Nº CAP.2010.002.PMA 
 

RESULTADO COMPLEMENTAR DA INSPEÇÃO 
MÉDICA OFICIAL 

 
CANDIDATOS NOMEADOS EM 21 DE JUNHO DE 2011 

POSSE PRORROGADA  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e 
considerando o disposto nos artigos 5º, 6º e 7º, do Decreto nº 14.715, de 14 de julho de 
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2011, que trata da Inspeção Médica Oficial, para os candidatos aprovados e classificados 
em concursos públicos do Município de Ananindeua, nomeados para os respectivos cargos 
em 21 de junho de 2011, cujos decretos foram publicados no Diário Oficial do Município, na 
edição do dia 22 de junho de 2011, e que tiveram deferidos os seus requerimentos de 
prorrogação de posse, torna público, o resultado complementar da inspeção médica oficial.  

 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APTOSRELAÇÃO DOS CANDIDATOS APTOSRELAÇÃO DOS CANDIDATOS APTOSRELAÇÃO DOS CANDIDATOS APTOS    

DECRETOS DE NOMEAÇÃO DO DIA 21 DE JUNHO DE 2011DECRETOS DE NOMEAÇÃO DO DIA 21 DE JUNHO DE 2011DECRETOS DE NOMEAÇÃO DO DIA 21 DE JUNHO DE 2011DECRETOS DE NOMEAÇÃO DO DIA 21 DE JUNHO DE 2011    

CPFCPFCPFCPF    NOMENOMENOMENOME    CARGOCARGOCARGOCARGO    RES.RES.RES.RES.    

52870340249 
KELLY ELISABETH CAMPELO 
LOPES 

ODONTÓLOGO - ENDODONTIA APTO 

 
Fica, a nomeada relacionada neste Edital, notificada, de que, de acordo com o inciso II, §2º, 
do artigo 14, do Decreto nº 14.715, de 14 de julho de 2011, poderá, no prazo de três dias 
úteis, a contar da data de publicação deste Edital, recorrer contra o resultado da Inspeção 
Médica Oficial. 

Ananindeua (PA), 23 de agosto de 2011  
 
 

OTAVIO OLIVA NETO  
Secretário Municipal de Administração 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº CAP.2010.002.PMA 
 

RESULTADO COMPLEMENTAR DA HABILITAÇÃO 
PARA A POSSE 

CONVOCAÇÃO PARA A POSSE 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e 
considerando o disposto no Decreto nº 14.715, de 14 de julho de 2011, que regulamenta o 
processo admissional dos candidatos nomeados em razão de aprovação nos concursos 
públicos no Município de Ananindeua, cujos requerimentos de prorrogação de posse foram 
deferidos, torna público o resultado complementar da fase habilitatória para a posse.  
 

I – RELAÇÃO DOS HABILITADOS À POSSE  

HABILIHABILIHABILIHABILITADOSTADOSTADOSTADOS    

CPFCPFCPFCPF    NOMENOMENOMENOME    CARGOCARGOCARGOCARGO    

52870340249 KELLY ELISABETH CAMPELO LOPES ODONTÓLOGO - ENDODONTIA 
 

IIIIIIII    –––– NOTIFICAÇÃO PARA RECORRER DA HABILITAÇÃO E NÃO HABILITAÇÃO NOTIFICAÇÃO PARA RECORRER DA HABILITAÇÃO E NÃO HABILITAÇÃO NOTIFICAÇÃO PARA RECORRER DA HABILITAÇÃO E NÃO HABILITAÇÃO NOTIFICAÇÃO PARA RECORRER DA HABILITAÇÃO E NÃO HABILITAÇÃO    
Fica, a nomeada relacionada neste Edital, notificada, de que, de acordo com o inciso I, 
§1º, do artigo 14, do Decreto nº 14.715, de 14 de julho de 2011, poderá, no prazo de três 
dias úteis, recorrer contra o resultado da habilitação ou não habilitação à posse. 
O Termo de Análise para Habilitação para a Posse, documento que contém todos os 
elementos que definiram a habilitação ou não habilitação para a posse dos nomeados, 
encontram-se a disposição para conhecimento e retirada no Serviço de Admissão de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Ananindeua, situado à Rua Júlia Cordeiro, nº 90, bairro 
do Centro, Ananindeua (PA), bem como em campo específico do Portal dos Concursos 
dentro do Portal da Prefeitura de Ananindeua (www.ananindeua.pa.gov.br) . 
 
IIIIIIIIIIII    –––– DA CONVOCA DA CONVOCA DA CONVOCA DA CONVOCAÇÃO PARA A POSSEÇÃO PARA A POSSEÇÃO PARA A POSSEÇÃO PARA A POSSE    
Os nomeados habilitados à posse ficam convocados para comparecer junto ao Serviço de 
Admissão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ananindeua, situado à Rua Júlia Cordeiro, 
nº 90, bairro do Centro, Ananindeua (PA), no dia 25 de agosto de 2011, no horário das 8h 
às 15h, com a finalidade de serem empossados nos cargos nomeados. 
Ficam, desde já, notificados, de que o não comparecimento nas datas determinadas para a 
posse implicará na revogação da nomeação com o perdimento da vaga. 

 
Ananindeua (PA), 23 de agosto de 2011  

 
 

OTAVIO OLIVA NETO  
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 

 

 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 
  
Processo nº 217/2011/PMA/SEMCAT 
Carta Convite nº CC.2011.008.PMA.SEMCAT  
  
Nos termos do Artigo 38, inciso VII, da Lei nº. 8.666/93, e considerando todos os atos 
constantes do procedimento licitatório na modalidade Carta Convite n° 
CC.2011.008.PMA.SEMCAT, bem como o relatório do Presidente/CPL/PMA, homologo o 
procedimento acima individualizado e determino a contratação do objeto desta licitação, o 
licitante CENTRO GRÁFICO E COMERCIAL SANTO ANTÔNIO LTDA empresa devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 05.524.569/0001-70, estabelecida na Travessa Rui Barbosa nº 
1080-1 andar, Bairro Reduto, Belém – Pará, CEP: 66.033-260, pelo valor global de R$ 
68.000,00 (sessenta e oito mil reais). 
  
            Elabore-se a carta-contrato e emita-se o competente empenho extraindo-se a Nota 
de Empenho em favor da empresa contratada. 

 
Ananindeua, 01 de julho de 2011. 

 
VERENA FADUL ARRUDA 

Secretária de Cidadania Assistência Social e Trabalho - SEMCAT 

 
EXTRATO DE  CARTA-CONTRATO 

 
 

NÚMERO DA CARTA-CONTRATO: 011/2011 
  
٠CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
TRABALHO - SEMCAT 
  
٠CONTRATADA: CENTRO GRÁFICO E COMERCIAL ANTO ANTÔNIO LTDA, empresa 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 05.524.569/0001-70, estabelecida no Travessa 
Rui Barbosa nº 1080-1 andar, Bairro Reduto, CEP: 66.033-260, Belém – Pará. 
  
٠OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Material Gráfico para 
atender as necessidades desta SEMCAT, CRAS, CREAS, Conselhos Tutelares e Abrigos 
Municipais, no exercício de 2011. 
  
٠ MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Carta Convite nº CC.2011.008.PMA.SEMCAT 
  
٠VALOR GLOBAL: O Valor total da presente Carta-Contrato é de R$ 68.000,00 (sessenta 
e oito e mil reais). 
  
٠ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
  

10.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
08.122.0021.2115 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CIDADANIA ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 
08.243.0015.2107 – PROJOVEM ADOLESCENTE – SERVIÇO SÓCIO EDUCATIVO 
08.244.0015.2102 – ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - PAIF  
08.243.0016.2092 – ATENDIMENTO SÓCIO EDUCATIVO DE CRIANÇA E ADOLESCENTE 
EM SITUAÇÃO DE ABRIG. PAC I 
08.244.0015.2105 – ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
  
٠ DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2011. 
  
٠ VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2011, a contar da data de assinatura. 
  
٠ ORDENADOR RESPONSÁVEL: Verena Fadul Arruda 
  
٠ FORO: Ananindeua/Pa 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CIDADANIA, ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E TRABALHO  
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PORTARIA N° 190/2011 – GABS 
  

             O ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto n.º 4.166, de 10 de fevereiro 
de 2005 e Lei Municipal nº 2.197/06, de 23 de março de 2006 que dispõe sobre a 
aplicação do regime de adiantamento.  

  
RESOLVE:  
           
                             CONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOS, no valor de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais) em favor de Magali M. da Costa, CPF: 252.425.802-59, lotado na UEI Jader 
Barbalho, exercendo o cargo de Diretora, na Funcional Programática: 
10.06.001.12.361.0019.2.080, distribuídos entre os seguintes elementos de despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, no valor R$ 1.040,00 (um mil e quarenta reais); 
3.3.90.36.00 - Serviços de P. Física, no valor R$ 800,00 (oitocentos reais); 3.3.90.47.00 
– Obrigações Tributárias e Contributivas, no valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais). 
 
                                   O prazo para aplicação dos recursos será de 60 dias a partir da 
data do recebimento e mais 30 dias para a Prestação de Contas, sujeitando-se o suprido a 
Tomada de Contas se não o fizer no prazo determinado. 
                                                           

DÊ CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.   
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 16 DE AGOSTO DE 2011. 
 
 

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 
Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA N° 191/2011 – GABS 

  
             O ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto n.º 4.166, de 10 de fevereiro 
de 2005 e Lei Municipal nº 2.197/06, de 23 de março de 2006 que dispõe sobre a 
aplicação do regime de adiantamento.  

  
RESOLVE:            
  
                            CONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOS, no valor de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais) em favor de Margareth Elza Gomes Albino Ribeiro, CPF: 121.902.172-53, lotada 
na DAE, exercendo o cargo de Diretora da Divisão de Alimentação Escolar, na Funcional 
Programática: 10.06.001.12.122.0021.2.090, distribuído entre o seguinte elemento de 
despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).  
 
                                   O prazo para aplicação dos recursos será de 60 dias a partir da 
data do recebimento e mais 30 dias para a Prestação de Contas, sujeitando-se o suprido a 
Tomada de Contas se não o fizer no prazo determinado. 
                                                           

DÊ CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 16 DE AGOSTO DE 2011. 
 

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 
Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA N° 192/2011 – GABS 

  
 O ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 4166, de 10 de fevereiro de 
2005 e Lei Municipal nº 2.197/06, de 23 de março de 2006 que dispõe sobre a 
aplicação do regime de adiantamento.  

  
RESOLVE: 
  

CONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOS, no valor de R$ 2.000,00 (Dois 
mil reais) em favor de Ruy Guilherme Souza da Silva, CPF: 148.039.842-04, lotado na 

EMEF Saré, exercendo o cargo de Diretor, na Funcional Programática: 
10.06.001.12.361.0019.2.080, para o seguinte elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - 
Material de Consumo, no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 

 
                         O prazo para aplicação dos recursos será de 60 dias a partir da data do 
recebimento e mais 30 dias para a Prestação de Contas, sujeitando-se o suprido a Tomada 
de Contas se não o fizer no prazo determinado. 
  

DÊ CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 16 DE AGOSTO DE 2011. 
 

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

PORTARIA N° 193/2011 – GABS 
  
 

             O ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto n.º 4.166, de 10 de fevereiro 
de 2005 e Lei Municipal nº 2.197/06, de 23 de março de 2006 que dispõe sobre a 
aplicação do regime de adiantamento.  

  
RESOLVE:            
  
                            CONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOS, no valor de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais) em favor de Célia Cristina M. L. Solheiro, CPF: 156.704.812-91, lotado na UEI 
Sementes de Ananin, exercendo o cargo de Diretora, na Funcional Programática: 
10.06.001.12.361.0019.2.080, distribuídos entre os seguintes elementos de despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, no valor R$ 800,00 (Oitocentos reais); 3.3.90.36.00 
- Serviços de P. Física, no valor R$ 1.000,00 (um mil reais); 3.3.90.47.00 – Obrigações 
Tributárias e Contributivas, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 
 
                                   O prazo para aplicação dos recursos será de 60 dias a partir da 
data do recebimento e mais 30 dias para a Prestação de Contas, sujeitando-se o suprido a 
Tomada de Contas se não o fizer no prazo determinado. 
                                                           

DÊ CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 16 DE AGOSTO DE 2011. 
 

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

PORTARIA N° 194/2011 – GABS 
 
 

             O ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto n.º 4.166, de 10 de fevereiro 
de 2005 e Lei Municipal nº 2.197/06, de 23 de março de 2006 que dispõe sobre a 
aplicação do regime de adiantamento.  

  
RESOLVE:            
  
                            CONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOS, no valor de R$ 2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais) em favor de Maria dos Santos Nascimento, CPF: 081.505.912-49, 
lotado na EMEF Machado de Assis, exercendo o cargo de Diretora, na Funcional 
Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.080, distribuídos entre os seguintes elementos 
de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, no valor R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais). 
 
                                   O prazo para aplicação dos recursos será de 60 dias a partir da 
data do recebimento e mais 30 dias para a Prestação de Contas, sujeitando-se o suprido a 
Tomada de Contas se não o fizer no prazo determinado. 
                                                           

DÊ CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 16 DE AGOSTO DE 2011. 
 
 

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 
Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE EDUCAÇÃO 
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PORTARIA N° 195 /2011 – GABS 

  
 

O ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Decreto n.º 4.166, de 10 de fevereiro de 2005 
e Lei Municipal nº 2.197/06, de 23 de março de 2006 que dispõe sobre a aplicação do 
regime de adiantamento.  

  
RESOLVE:            
  
                CONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOS, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) em favor de Ana Rute Santos Alves, CPF: 265.948.972-68, lotado na EMEF 
Hermínio Calvínho, exercendo o cargo de Diretora, na Funcional Programática: 
10.06.001.12.361.0019.2.080, distribuído entre o seguinte elemento de despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).  
 
                     O prazo para aplicação dos recursos será de 60 dias a partir da data do 
recebimento e mais 30 dias para a Prestação de Contas, sujeitando-se o suprido a Tomada 
de Contas se não o fizer no prazo determinado. 
                                                           

DÊ CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 18 DE AGOSTO DE 2011. 
 
 

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

PORTARIA N° 196/2011 – GABS 
  
 

 O ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 4166, de 10 de fevereiro de 
2005 e Lei Municipal nº 2.197/06, de 23 de março de 2006 que dispõe sobre a 
aplicação do regime de adiantamento.  

  
RESOLVE: 
  

           CONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOS, no valor de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais) em favor de Silvia Cristina de Almeida Oliveira, CPF: 397.827.602-00, lotado na 
EMEF Santa Terezinha, exercendo o cargo de Diretora, na Funcional Programática: 
10.06.001.12.361.0019.2.080, distribuído entre o seguinte elemento de despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

 
O prazo para aplicação dos recursos será de 60 dias a partir da data do 

recebimento e mais 30 dias para a Prestação de Contas, sujeitando-se o suprido a Tomada 
de Contas se não o fizer no prazo determinado. 

 
DÊ CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 18 DE AGOSTO DE 2011. 
 
 

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 
Secretária Municipal de Educação 

  

 

 
 
 
 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE E TRÂNSITO DE 

ANANINDEUA - DEMUTRAN 
 

RESULTADO DAS DEFESAS DE AUTUAÇÕES-
DEMUTRAN 

PROT. PLACA AUTO DE 

INFRAÇÃO 

RESULTADO 

1610/11 JUT 0833 E00118298 INDEFERIDO 

1611/11 JUT 0833 E00118293 INDEFERIDO 

1612/11 NSQ 8742 E00114606 INDEFERIDO 

1613/11 JVV 0912 E00118897 INDEFERIDO 

1614/11 NSH 8176 E00116606 INDEFERIDO 

1614A/11 NSN 1853 E00117094 INDEFERIDO 

1615/11 NSZ 7748 E00115873 INDEFERIDO 

1616/11 JWB 7357 E00116641 DEFERIDO 

1618/11 NSN 6100 E00116660 INDEFERIDO 

1619/11 JUV 1942 E00119270 DEFERIDO 

1620/11 JWB 6454 E00116959 INDEFERIDO 

1621/11 NSG 0161 E00118393 INDEFERIDO 

1622/11 JTO 1759 E00116797 INDEFERIDO 

1623/11 JUG 6861 E00119023 INDEFERIDO 

1624/11 NTA 4473 E00119483 DEFERIDO 

 
Ananindeua 23 de agosto de 2011 

 
 

FILIPPE BURLAMAQUI BASTOS 
Diretor Geral do DEMUTRAN/PMA 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA GP Nº 0090 de 23 de Agosto de 2011. 
  

O Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Ananindeua, no uso de suas atribuições legais, conferidas por força do Art. 
11º, Item VI do Regimento Interno do IPMA, Art. 87 e 88 da lei nº 1952 de 9 de Janeiro 
de 2002, alterada pela Lei 2.140/05. 
  
RESOLVE: 
  

1- CONCEDER DIÁRIAS ao Senhor LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO, 
Presidente do IPMA. 
  

2- DETERMINAR que a importância a ser concedida seja no valor de R$ 2.472,00 
(DOIS MIL QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS), correspondente a 03 (TRÊS) 
diárias para fazer face às despesas com hospedagem, alimentação e locomoção da viagem 
que compreenderá Belém / Cuiabá / Belém, para participar do 4º Seminário Centro Oeste 
da ABIPEM nos dias 29, 30 e 31 de Agosto de 2011. 
  

3- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

GABINETE DO PRESIDENTE, 23 de Agosto de 2011. 
 
 

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO 
Presidente do IPMA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE SEGURANÇA E  
DEFESA SOCIAL 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES  
DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
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